


Cláusula 4• - Os beneficiários interessados devem apresentar à FAAL o documento atualizado que comprove o vínculo já referido
com a CONVENIADA para a matrícula (holerite).

APOIO A EVENTOS DA CONVENIADA 

Cláusulas• -A FAAL oferece, sem custo, palestras sobre diversos temas relacionados aos cursos que apresenta, para as semanas.
temáticas que a CONVENIADA possa ter, como semana de QVT, semana da SIPAT, etc, desde que sejam marcadas com
antecedência.

DA RESPONSABILIDADE DA CONVENIADA 

Cláusula 6• - A CONVENIADA disponibilizará; gratuitamente, à FAÀL _espaços publicitários em suas publicações e instaÍações, comó
cartazes e distribuição de folder. Além de possibilitar a entrada de funcionários da Faal para divúlgação de seus cursos nas
dependências da CONVENIADA, desde' que agendada com antecedência e que não interfira no andamento dos processos da
.CONVENIADA. 

Cláusula 7• -·A CONVENIADA .. se disponibiliza a divulgar internamente entre seus funcionários os termos des!e convênio.

Cláusulas• -Não é de responsabilidade da CONVENIADA custear valores de mensalidade para funcionários.

Cláusula 9• -A CONVENIADA fica isentá de qualquer responsabilidade em relação ao controle em folha de pagamento, descontos,
etc, uma vez que todos os tramites quanto à pagamento é realizado somente entre alu'no e IES.

DOS PRAZOS 

Cláusula 10• - Este convênio inicia-se em janeiro de 2015, e poderá ser renovado ei)"l um ano.

Cláusula 11! - Como Ós cursos da Faal são semestrais, poderá haver reajuste de valores dos mesmos antes do término do prazo
deste contrato. D�sta forma, fica determinado que o valor a ser considerado deverá ser aquele da tabela vigente do semestre que
o aluno estiver entrando, os valores dos descontos estabelecidos pelo convênio serão mantidos.

Cláusula 12• -As solicitações dos descontos nos boletos dos alunos somente.serão aceitas nos prazos de matrícula estabelecidos
pela instituição, ou seja, no máximo até 20 dias após o primeiro dia de aula, conforme calendário acadêmico da.lES. Passado este
prazo a solicitação do desconto poderá ser feita somente no semestre seguinte.

Cláusula 13• - Este,termo de convênio é válido para ingressantes e alunos cursando os.demais semestres na IES, desde que não
acumulem com outros descontos ou bolsas.

Cláusula 14• - Este termo de convênio terá validade a partir do ato de assinatura de ambas as partes.

Por estarem assim ;ajustàdas, as partes assinam este convênio elegendo ao foro ·de Limeira para dirimir eventuais
dúvidas.
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